PARECER Nº  2314, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 38, DE 2009

Por intermédio do ofício CGCRRM nº 1888/2008 o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa os documentos relativos ao processo TC- 20989/026/02, que trata do julgamento da licitação e o contrato firmado entre a Secretaria de Esportes e Turismo do Estado de São Paulo e o consórcio jpo/shempo, para as providências cabíveis à espécie.

Nos termos do artigo 239, do Diploma Regimental da Assembléia Legislativa encaminhou-se o presente processo à Comissão de Finanças e Orçamento, que, não tendo se manifestado no prazo regimental, ensejou a designação do Deputado Roberto Massafera para, na qualidade de Relator Especial em substituição àquela Comissão Técnica, apreciá-lo e exarar o competente parecer.

Ao examiná-lo, reconheceu a irregularidade, julgada pela Corte de Contas, da licitação e do Contrato para execução de serviço técnico necessário à identificação da potencialidade turística, física e mercadológica das Estâncias de São Paulo - Projeto Viver São Paulo - 52 Estâncias.

Em prosseguimento ao processo legislativo os autos foram encaminhados à Comissão de Fiscalização e Controle, que não tendo, do mesmo modo, se manifestado no período regimental, ensejou a nossa designação de Relatora Especial para, em substituição àquela Comissão, exarar parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo formulado, nos termos do artigo 239, § 5º do nosso Diploma Regimental. 

De nossa parte, denotamos acertado o juízo firmado da matéria em apreço, arrimado na tese de que o processo licitatório se deu a ausência de publicação do Edital em jornal diário de grande circulação no Estado, conforme dispõe o inciso III do artigo 21, da Lei de Licitações, resultando na restrição da participação de um número maior de participantes à licitação. E mais o uso inadequado da modalidade licitatória de tomada de preços, uma vez que os serviços prestados não eram de engenharia, conforme alertou a Consultoria Jurídica da Pasta

.

De outra parte, verificou-se no curso da apreciação dos quesitos, além da fuga da modalidade de licitação já comentada,  a ausência de critérios objetivos para julgamento das propostas; alteração do valor do edital, sem nova publicação e pesquisa de preços irregular e preços susperfaturados. 

Destarte, somos impelidos a ratificar o entendimento vazado no parecer do Relator Especial, Deputado Roberto Massafera, para considerar irregular os instrumentos em testilha, encaminhando aos setores competentes, e concordar com o arquivamento do Processo RGL 7923, de 2008, tendo em vista não caber mais nenhuma providência.

Sendo assim, no âmbito da nossa competência, opinamos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 38, de 2009.

a)  Roberto Engler  - Relator Especial

